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DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.413 DE 20 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTEÀ AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE,
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
39157.029000/1170-10, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2046165

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.414 DE 20 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
39157.029000/1177-05, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2046166

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO

PORTARIA FS/DE Nº 169 DE 19 DE JULHO DE 2017

DESIGNA SERVIDORES PARA A GESTÃO E
A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELE-
BRADOS PELA FUNDAÇÃO SAÚDE.

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, regulamen-
tada pelo Decreto nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como
as competências estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da
Fundação, no Contrato de Gestão assinado com a Secretaria de Es-
tado de Saúde e no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora MARCELLA CEREJA LEAL, ID
5036938-5, Coordenadora de Contratos, como Gestora do Contrato nº
009/2017 e LYVIA ROQUE TEIXEIRA, Gerente Administrativa, ID
4420072-2, como sua substituta.

Art. 2º - Os servidores, abaixo, são designados como Fiscais dos ins-
trumentos em questão, nos autos do Processo nº E-
08/007/000696/2017 - aquisição de peças para Raio-X, cientes de que
devem observar, especialmente, as normas do art. 13 do Decreto nº
45.600/2016, quando das atividades relacionadas ao acompanhamento
da execução do seu objeto, sem prejuízo das demais normas aplicá-
veis à fiscalização das contratações públicas.

Fiscal: Roberto de Souza - ID: 5084706-6.
Substituto: Eduardo Oliveira Assunção - ID: 44177950.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2017

JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO FILHO
Diretor-Executivo

Id: 2046021

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE

DESPACHO DO DIRETOR-EXECUTIVO
DE 14/07/2017

PROCESSO Nº E-08/007/594/2017 - RATIFICO o procedimento de
Inexigibilidade de Licitação n° 007/2017, no valor total de R$
16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) e AUTORIZO a emissão
da Nota de Empenho nº 2017NE01578, em favor da SHIMADZU DO
BRASIL COMÉRCIO LTDA, para a aquisição de peça para manuten-
ção corretiva de aparelho de Raio-X - marca Shimadzu, instalado no
HEAN, com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, na
forma do Projeto Básico.

Id: 2045835

Secretaria de Estado de Defesa Civil

ATO DO SECRETÁRIO

DE 19.07.2017

REVERTE ao respectivo Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o que determina
os artigos 81 e 82, da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985.

a contar de 18 de maio de 2016:

TENENTE CORONEL BM QOC/98 MARCIO RODRIGUES MONTE-
NEGRO, RG 22.729, ID Funcional nº 6130321 - Processo nº E-
27/136/133/2017.

a contar de 11 de maio de 2016:

Capitão BM QOS/Méd/02 DANIELA MAJEROWICZ BRITO, RG
32.225, ID Funcional nº 6150845 - Processo nº E-27/136/128/2017.

a contar de 19 de abril de 2016:

1º Tenente BM QOS/Dent/08 LEONARDO JOSE FREITAS DE SOU-
ZA, RG 41.699, ID Funcional nº 43389490 - Processo nº E-
27/136/123/2017.

a contar de 29 de abril de 2016:

Capitão BM QOC/03 ALESSANDRO DOS SANTOS PACHECO, RG
34.190, ID Funcional nº 41767810 - Processo nº E-27/136/115/2017.

a contar de 17 de maio de 2016:

1º Tenente BM QOS/Dent/08 ROBERTA FABRICIO GUERRA EGIZIA-
NO, RG 41.701, ID Funcional nº 43389783 - Processo nº E-
27/136/127/2017.

a contar de 26 de abril de 2016:

Tenente-Coronel BM QOC/97 CHARBIO MARCHETT PINHO GUIJAR-
RO, RG 19.802, ID Funcional nº 6119140 - Processo nº E-
27/136/113/2017.

Id: 2045814

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 17.07.2017

PROCESSO Nº E-27/042/44/2017 - CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a licitação
por Pregão Eletrônico nº 23/2017R1, cujo objeto é o FORNECIMEN-
TO DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO PARA ABASTECER A FROTA
DE HELICOPTEROS - AEROPORTO SANTOS DUMONT - SBRJ, por
estar em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002,
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como
adjudicatária a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, vence-
dora do certame com proposta no valor total de R$ 25.600,00 (vinte e
cinco mil e seiscentos reais).

PROCESSO Nº E-27/042/45/2017 - CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a licitação
por Pregão Eletrônico nº 24/2017R1, cujo objeto é o FORNECIMEN-
TO DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO PARA ABASTECER A FROTA
DE HELICOPTEROS - AEROPORTO TOM JOBIM - SBGL, por estar
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como ad-
judicatária a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, vencedora
do certame com proposta no valor total de R$ 25.600,00 (vinte e cin-
co mil e seiscentos reais).

DE 18.07.2017

PROCESSO Nº E-27/042/46/2017 - CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a licitação
por Pregão Eletrônico nº 25/2017R1, cujo objeto é o FORNECIMEN-
TO DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO PARA ABASTECER A FROTA
DE HELICOPTEROS - AEROPORTO DE MACAÉ - SBME, por estar
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como ad-
judicatária a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, vencedora
do certame com proposta no valor total de R$ 11.730,00 (onze mil
setecentos e trinta reais).

PROCESSO Nº E-27/042/48/2017 - CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - HOMOLOGO a licitação
por Pregão Eletrônico nº 28/2017R1, cujo objeto é o FORNECIMEN-
TO DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO PARA ABASTECER A FROTA
DE HELICOPTEROS - AEROPORTO DE CAMPOS - SBCP, por estar
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Estadual nº 31.864, de 16 de setembro de 2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, que teve como ad-
judicatária a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, vencedora
do certame com proposta no valor total de R$ 36.120,00 (trinta e seis
mil cento e vinte reais).

Id: 2046008

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL

DE 19.07.2017

AGREGA ao respectivo Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o que determina
o art. 75, c/c o inciso I e o § 1º do art. 76, da Lei nº 880, de 25 de
julho de 1985, por estar exercendo função de natureza e/ou interesse
de bombeiro militar, os seguintes militares:

a contar de 23 de março de 2016:

Major BM QOS/Dent/00 DANIELA PIZZINI, RG 28.424, ID Funcional
nº 6139353 - Processo nº E-27/136/098/2017.

a contar de 25 de abril de 2016:

Major BM QOC/02 FABIO TARANTO COURI, RG 31.242, ID Funcio-
nal nº 6141811 - Processo nº E-27/136/111/2017;

Tenente-Coronel BM QOC/92 CARLOS MARCELO CORREA DE MEL-
LO SILVA, RG 16.819, ID Funcional nº 41422341 - Processo nº E-
27/136/110/2017.

a contar de 29 de abril de 2016:

Tenente-Coronel BM QOC/94 SIDNEY PEREIRA GONCALVES JU-
NIOR, RG 17.692, ID Funcional nº 25857045 - Processo nº E-
27/136/117/2017.

a contar de 11 de maio de 2016, o então:

Coronel BM QOC/92 MARCELO SILVA LAVIOLA DE FREITAS, RG
16.947, ID Funcional nº 6115420 - Processo nº E-27/136/126/2017.

a contar de 17 de maio de 2016, o então:

Tenente-Coronel BM QOC/99 JEFERSON PANTOJA VITORIANO, RG
24.856, ID Funcional nº 26218186 - Processo nº E-27/136/129/2017;

Major BM QOC/02 LAURO CESAR BOTTO MAIA, RG 18.982, ID
Funcional nº 6118534 - Processo nº E-27/136/131/2017.

Id: 2045815

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL

DE 19.07.2017

ATO DE 16.12.2015 - Fica alterado para função de natureza e/ou in-
teresse de Bombeiro Militar, nos termos do art. 75, c/c o inciso I e o §
1º do art. 76, ambos da Lei Estadual nº 880/85, a agregação do MA-
JOR BM QOC/01 DEYVE FREITAS BARRETO, RG 29.006, ID Fun-
cional nº 41424735, publicado no D.O. de 18.12.2015, mantendo-se
os demais termos.

Id: 2045813

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL

DE 19.07.2017

ATO DE 03.12.2009 - Fica alterado para função de natureza e/ou in-
teresse de Bombeiro Militar, nos termos do art. 75, c/c o inciso I e o §
1º do art. 76, ambos da Lei Estadual nº 880/85, a agregação do en-
tão 1º Tenente BM QOC/02 WILLIAM MARDONIO DA CUNHA SILVA
JUNIOR, RG 25.466 - ID Funcional nº 613362-2, publicado no DOERJ
nº 222, de 07.12.2009, mantendo-se os demais termos.

Id: 2045994

Secretaria de Estado de Educação

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5530 DE 19 DE JULHO DE 2017

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA A SERVIDORES PARA AUTORIZA-
ÇÃO DE DESPESAS E PRÁTICA DOS ATOS
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 148 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, pelos dispositivos do De-
creto-Lei nº 239, de 21/07/1975, pelas normas da Lei nº 287, de
04/10/1979, pelas demais legislações pertinentes, e tendo em vista o
que consta no Processo nº E-03/001/2803/2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência a MARIO DE CARVALHO ROCHA,
Subsecretário-Executivo, Identidade Funcional nº 50830775, à JÚLIA
FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT'ANNA, Subsecretária de Infraestrutu-
ra e Tecnologia, Identidade Funcional nº 50003658, para, na qualidade
de Ordenadores de Despesas, praticarem, nos termos da legislação
em vigor, os atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial,
tais como:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas notas de autorização de despesas, emissão de notas de em-
penho e dos pagamentos delas decorrentes;

II - emitir ordem bancária, movimentação de contas correntes bancá-
rias, contas financeiras, transferências de recursos e cheques nomi-
nativos;

III - autorizar a concessão de adiantamentos e diárias, aprovando ou
impugnando as respectivas prestações de contas, aplicando as pena-
lidades previstas na legislação em vigor pertinente, quando for o ca-
so;

IV - autorizar a abertura de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade,
respectiva homologação, adjudicação, aceitação do objeto de contra-
tos, bem como anulá-la ou revogá-la quando for o caso, nos termos
da legislação em vigor;

V - requisitar transporte de passageiros ou cargas nos termos da le-
gislação vigente;

VI - assinar, em conjunto, contratos, acordos, convênios e outros ins-
trumentos contratuais relacionados com as situações previstas na pre-
sente Resolução;

VII - assinar, em conjunto, Portarias Conjuntas.

Art. 2º - Fica delegada competência à PATRICIA ALEXANDRE DE
MENEZES OLIVEIRA, Subsecretária de Gestão de Ensino, Identidade
Funcional nº 3482753-6 e à CLAUDIA MATTOS RAYBOLT, Subsecre-
tária de Gestão de Pessoas, Identidade Funcional nº 3431015-0, para,
na qualidade de Ordenadores de Despesas, praticarem, nos termos
da legislação vigente, os atos de gestão orçamentária e patrimonial,
tais como:

I - requisitar e autorizar concessão de adiantamentos, no âmbito de
suas respectivas Subsecretarias;

II - assinar, em conjunto, com um dos Ordenadores de Despesa do
art. 1º desta Resolução, contratos, acordos, convênios e outros ins-
trumentos contratuais relacionados com as situações previstas na pre-
sente Resolução.

Art. 3º - Fica delegada competência à CLAUDIA MATTOS RAYBOLT,
Subsecretária de Gestão de Pessoas, Identidade Funcional nº
3431015-0, para na qualidade de Ordenador de Despesa, praticar, nos
termos da legislação vigente, atos restritos de autorização de diárias,
aprovando ou impugnando as respectivas prestações de contas, na
forma da legislação em vigor.

Art. 4º - Fica delegada competência a YARA BOUZAS GOMES, Su-
perintendente de Suprimentos, Gestão de Contratos e Convênios,
Identidade Funcional nº 641118-5, para, na qualidade de Ordenador
de Despesas, praticar, nos termos da legislação vigente, os atos res-
tritos de expedição e assinatura das respectivas notas de autorização
de despesas, emissão de notas de empenho e dos pagamentos delas
decorrentes.

Art. 5º - Fica delegada competência à HELENA BRUNET DE OLIVEI-
RA, Superintendente de Orçamento e Finanças, Identidade Funcional
nº 2820388-7, para, na qualidade de Ordenador de Despesas, prati-
car, nos termos da legislação vigente, os atos restritos de autorização
de pagamentos de despesas de Pessoal e Encargos Sociais, de pa-
gamentos decorrentes da retenção de tributos, de pagamento de des-
pesas, relativas à prestação de serviços de concessionárias de ser-
viços públicos, de emissão de notas de empenho e pagamento de-
correntes dos Termos de Compromisso com as Associações de Apoio
às Escolas, aprovando ou impugnando as respectivas prestações de
conta, de emissão de ordem bancária, movimentação de contas cor-
rentes bancárias, contas financeiras e transferências de recursos e
cheques nominativos, bem como autorizar o pagamento de despesas
até o limite de valor dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21/06/1993.

Art. 6° - Fica delegada competência à JÚLIA FIGUEIREDO GOYTA-
CAZ SANT'ANNA, Subsecretária de Infraestrutura e Tecnologia, Iden-
tidade Funcional nº 50003658, para, na qualidade de Ordenador de
Despesas, assinar, nos termos da legislação vigente, Termos de Com-
promissos com as Associações de Apoio às Escolas.

Art. 7º - Da presente Resolução dar-se-á conhecimento ao Tribunal
de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de Fazenda e Pla-
nejamento, nos termos do § 1º do art. 82 da Lei nº 287/1979 e art. 4º
da Deliberação TCE nº 195/1996.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SE-
EDUC nº 5484 de 21 de outubro de 2016.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2017

WAGNER GRANJA VICTER

Secretário de Estado de Educação

Id: 2046083

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5.531 DE 20 DE JULHO DE 2017

DISPÕE SOBRE ROTINAS DE ORGANIZAÇÃO
DE QUADRO DE HORÁRIOS E ALOCAÇÃO
DE PROFESSORES DENTRO DAS UNIDADES
ESCOLARES DA SEEDUC, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administra-
tivo nº E-03/001/2810/2017;

CONSIDERANDO:

- a educação constitui direito social, de caráter inalienável, sendo obri-
gatória a oferta da Educação Básica por parte do Poder Público, sob
pena de responsabilização, conforme definido pela Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional em seu art. 5º, § 4º;

- os preceitos pedagógicos interdisciplinares adotados por esta SEE-
DUC, que através de suas proposições curriculares promovem a re-
ligação dos saberes como instrumento do fazer pedagógico, onde a
informação é compreendida como aspecto e não fim do processo for-
mativo, fomentando ações interdisciplinares e plurais de regência, in-
tegradas a sua respectiva área do saber e não cerceadas a conceitos
inertes e pragmáticos;

Ciep Brizolao 137
Realce

Ciep Brizolao 137
Realce
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- a necessidade do Poder Público de reorganizar permanentemente as
unidades escolares em suas faces pedagógica, de infraestrutura e de
pessoas, de modo a preservar a oferta de Educação Básica e garantir
de maneira integral a realização do período/ano letivo;

- a organização do quadro de servidores de acordo com os termos do
Decreto-Lei nº 220/1975, art. 4º e Decreto nº 2.479/1979, art. 72, §
2º, que definem, em síntese, que a formação do quadro funcional res-
ponderá a demanda da instituição de ensino, definindo assim even-
tuais cenários de carência ou disponibilidade funcional;

- a regulamentação de aproveitamento docente, definida pelo Conse-
lho Estadual de Educação do Rio de Janeiro de acordo com análise
qualitativa do conjunto total de formação acadêmica, com objetivo de
garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, conforme dis-
posto no Parecer CEE nº 021/2017;

- a Rotina de Aproveitamento de Professores Docente II que visa, por
meio de reconhecimento da formação acadêmica, realizar ações de
progressão funcional e combate a evasão através da efetiva alocação
docente, previstas no Decreto nº 42.883, de 17 de março de 2011 e
regulamentada pelas Resoluções SEEDUC nº 4.686, de 11 de abril de
2011 e nº 5.527, de 20 de junho de 2017;

- a necessidade de estabelecer critérios e normas que regulamentem
a distribuição dos componentes curriculares no Quadro de horários e
a alocação de professores regentes nas unidades escolares da Se-
cretaria de Estado de Educação;

- as normas estabelecidas pela Portaria SEEDUC/SUGEN nº 419, de
27 de setembro e 2013, no que se refere à participação dos profes-
sores nas ações do planejamento na unidade escolar;

- a necessidade de revisão e consolidação dos marcos regulamenta-
res sobre o tema, de modo a integrar num único diploma a matéria,
com revogação formal dos dispositivos correlatos, sem modificação do
alcance e nem interrupção da força normativa dos dispositivos con-
solidados; e

- a necessidade de normatizar rotinas ainda não regulamentadas em
atos específicos como circulares, mas que já foram objeto de orien-
tações sem conteúdo normativo ou foram sedimentadas pela praxe,

RESOLVE:

Art. 1º - A presente Resolução tem por objeto estabelecer rotinas
quanto aos procedimentos de organização, alocação, manutenção e
construção do Quadro de Horários das unidades escolares da Rede
Pública Estadual de Ensino.

Art. 2º - Para fins desta Resolução, considera-se Quadro de Horários
a organização e distribuição semanal dos tempos de aulas dos com-
ponentes curriculares previstos nas matrizes curriculares para aloca-
ções de professores.

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO HORÁRIO E ORGANIZAÇÃO DOS COMPO-

NENTES CURRICULARES

Art. 3º - A Direção da unidade escolar, em conjunto com a equipe
técnico-pedagógica, deverá elaborar por escrito o quadro de horários
das aulas do ano letivo seguinte, durante o período de confirmação
de turnos e vagas, para que o mesmo seja inserido no Sistema Co-
nexão Educação assim que estiver disponível ao diretor, conforme dis-
posto nesta Resolução.

Parágrafo Único - O planejamento do Quadro de Horários da uni-
dade escolar e sua inserção no Sistema Conexão Educação, ou fer-
ramenta que eventualmente o substitua, tem caráter periódico e ro-
tineiro, ocorrendo preferencialmente ao final de cada período letivo ou
no recesso, podendo ser semestral ou anual, conforme o caso espe-
cífico, observado ainda o atendimento a eventuais demandas de ca-
ráter emergencial.

Art. 4º - O cadastro do horário operacional e o lançamento das aulas
no Quadro de Horários deverão ser iniciados imediatamente após a
liberação das turmas no Sistema Conexão Educação, sendo finaliza-
dos dentro do prazo definido pela Superintendência de Administração
de Pessoas.

Art. 5º - Caberá à Direção da unidade escolar, antes de iniciar a alo-
cação das aulas, observado o prazo definido no art. 4º, verificar e va-
lidar com a respectiva Diretoria Regional:

I. modalidades;
II. turmas;
III. turnos;
IV. sala de aula;
V. matrizes curriculares.

§ 1º - A organização dos tempos de aulas de cada componente cur-
ricular deverá, prioritariamente, obedecer às regras abaixo de forma a
propiciar o melhor aproveitamento das aulas pelos alunos:

I. atender à concentração prevista nas áreas de conhecimento das
matrizes curriculares, sem que a carga horária total de um único com-
ponente seja disponibilizada na mesma turma e no mesmo dia;

II. distribuição da carga horária dos componentes curriculares, prefe-
rencialmente, nos 05 dias úteis semanais, desde que seja respeitada
a alocação mínima de 04 tempos diários de aula;

III. a alocação das aulas aos sábados, ou em dias não previstos no
calendário escolar, só poderá ocorrer após autorização da respectiva
Diretoria Pedagógica e validação da Superintendência de Gestão da
Rede ou em eventuais regimes de reposição de aulas, também com a
devida autorização;

IV. deverão ser considerados no momento da montagem do horário os
tempos das aulas optativas de ensino religioso e língua estrangeira;

V. alocar as aulas optativas preferencialmente nos primeiros ou últi-
mos horários, de forma a evitar tempos vagos para os alunos não op-
tantes;

VI. a carga horária dos componentes curriculares em uma mesma tur-
ma deverá ser preferencialmente distribuída da seguinte forma:

a) no caso de componentes curriculares com 02 (dois) tempos sema-
nais, distribuir a carga horária em tempos seguidos, sem intercalar
com o horário de intervalo;

b) no caso de componentes curriculares com 03 (três) tempos sema-
nais, distribuir a carga horária em, no máximo, 02 (dois) dias, em
tempos seguidos e, preferencialmente, sem intercalar com o horário
de intervalo;

c) no caso de componentes curriculares com 04 (quatro) tempos se-
manais, distribuir a carga horária em, no mínimo, 02 (dois) dias, em
tempos seguidos, independente do horário de intervalo;

d) no caso de componentes curriculares com 05 (cinco) ou mais tem-
pos semanais, distribuir a carga horária em, no mínimo, 02 (dois)
dias, em tempos seguidos, independente do horário de intervalo.

§ 2º - A alocação dos componentes curriculares nas turmas de Edu-
cação de Jovens e Adultos do Ensino Médio e nas turmas das uni-
dades escolares da Diretoria Especial de Unidades Prisionais e So-
cioeducativas, considerando o horário operacional de 04 (quatro) tem-
pos de aula, poderá ser efetivada distribuindo-se os 04 (quatro) tem-
pos de modo consecutivo, em uma mesma turma.

Art. 6º - O horário de funcionamento das turmas, seus intervalos, bem
como a distribuição dos componentes curriculares no Quadro de Ho-
rários, deverá estar de acordo com o estabelecido nas matrizes cur-
riculares em vigência, para os turnos e modalidades de ensino ofe-
recidos pela unidade escolar.

Art. 7º - É de responsabilidade da Diretoria Regional Pedagógica
orientar a construção dos horários, a distribuição dos componentes
curriculares, assim como ajustar as turmas criadas e solicitar adequa-
ção às matrizes curriculares, quando necessário, no Sistema Conexão
Educação.

CAPÍTULO II
DA ALOCAÇÃO DOS PROFESSORES NO QUADRO DE HORÁ-

RIOS

Art. 8º- De forma a contribuir com a organização pedagógica e de
recursos humanos da unidade escolar, a alocação do professor de-
verá respeitar a distribuição dos componentes curriculares no quadro
de horários, previamente elaborado pela Direção e a equipe técnico-
administrativo-pedagógica, e será realizada obedecendo aos seguintes
critérios:

I. iniciar a alocação dos professores, obrigatoriamente, a partir das sé-
ries/anos/módulos finais de cada segmento, de forma que não haja
carência nessas turmas;

II. alocar somente 01 (um) professor por componente curricular em
cada turma;

III. o mesmo professor deverá suprir todos os tempos de seu com-
ponente curricular, em uma mesma turma, em conformidade com a
Matriz Curricular vigente;

IV. a matrícula do professor deverá estar prioritariamente, integralizada
na mesma unidade escolar;

V. a carga horária destinada às atividades pedagógicas complemen-
tares deverá ser cumprida dentro da unidade escolar, cabendo a Di-
reção zelar pelo seu cumprimento. Ocorrendo a necessidade da com-
plementação de carga horária em outra unidade escolar, a mesma de-
verá ser distribuída equitativamente entre as escolas;

VI. a carga horária de efetiva regência de turma do professor deverá
ser distribuída da seguinte forma:

a) Professores Docentes I - 16 (dezesseis) horas semanais: mínimo,
dois dias da semana;

b) Professores Docentes II - 22 (vinte e duas) horas semanais: todos
os dias da semana, excetuando-se servidores em Rotina de Aprovei-
tamento, que deverão ter sua carga horária em efetiva regência dis-
tribuída em, no mínimo, dois dias da semana;

c) Professores Docentes I - 30 (trinta) horas semanais: mínimo, três
dias da semana;

d) Professores Docentes I - 40 (quarenta) horas semanais: mínimo,
três dias da semana;

e) Professores Docentes II - 40 (quarenta) horas semanais: todos os
dias da semana, excetuando-se servidores em Rotina de Aproveita-
mento, que deverão ter sua carga horária em efetiva regência distri-
buída em, no mínimo, três dias da semana.

§ 1º - Fica expressamente proibida a alocação da carga horária total
da matrícula do professor em um único dia, na mesma unidade es-
colar.

§ 2º - O professor poderá ser alocado com as duas matrículas no
mesmo componente curricular de uma mesma turma, sem contrariar o
previsto nos incisos II e III deste artigo.

Art. 9º - Para definir o quantitativo de professores necessários em
função de regência na unidade escolar, a Direção deverá utilizar como
base de cálculo o número de turmas, matriz curricular e carga horária
do cargo.

Parágrafo Único - A direção da unidade escolar deverá respeitar, ri-
gorosamente, o quantitativo de professores regentes necessários de-
finidos no caput deste artigo, sob pena de responder administrativa-
mente por comprometer a garantia de oferta de Educação Básica no
âmbito regional.

Art. 10 - A alocação das matrículas dos professores regentes deverá
respeitar, por ordem de prioridade, os critérios abaixo:

I. Professor Docente I no componente curricular de ingresso e o Pro-
fessor Docente II em Rotina de Aproveitamento;

II. Professor Docente I no componente curricular de segunda habili-
tação;

III. Tempo de efetivo exercício na função de regência dentro da uni-
dade escolar.

§ 1º - Para atendimento ao disposto no inciso III do art. 10, consi-
dera-se como regência, a atuação especificamente em sala de aula,
em qualquer componente curricular, não sendo computadas, neste ca-
so específico, as funções de magistério para fins de aposentadoria es-
pecial.

§ 2º - Para atendimento do inciso III do art. 10, será computada a
soma total de efetiva regência desempenhada na Unidade Escolar de
lotação.

§ 3º - Nas Regionais/Municípios onde não há mais oferta de matrícula
para o Ensino Fundamental - Anos Finais, os Professores Docentes I
com ingresso em Ciências Físicas e Biológicas serão reconhecidos,
para fins de prioridade de alocação, pelo componente curricular iden-
tificado na análise documental pela Coordenação de Inspeção Escolar,
garantindo o mesmo tratamento destinado aos Professores Docentes I
no componente curricular de ingresso e aos Professores Docentes II
em Rotina de Aproveitamento.

§ 4º - Os Professores Docentes I com ingresso no componente cur-
ricular em Ciências Físicas e Biológicas de que trata o parágrafo an-
terior e os Professores Docentes II em Rotina de Aproveitamento, de-
verão definir em conjunto com a Direção da unidade escolar de lo-
tação o componente curricular identificado na análise documental pela
Inspeção Escolar que será cadastrado no Sistema Conexão para apli-
cação da regra prevista nos incisos I e III.

§ 5º - Os professores com lotação na unidade escolar terão prioridade
de alocação diante daqueles que estão complementando a carga ho-
rária na mesma escola, em face da necessidade de verificação da
possibilidade da integralização de sua matrícula.

§ 6º - Nenhum professor poderá complementar carga horária em outra
unidade escolar sem a apresentação do memorando de complemen-
tação expedido pela Coordenação Regional de Gestão de Pessoas,
devendo o mesmo ser apresentado ao final do ano letivo para fins de
integralização na Unidade Escolar.

§ 7º - Deverão ser alocados, prioritariamente, respeitando os critérios
previstos nos incisos I e III:

a) Os Professores Docentes concursados em regime de 30 (trinta) e
40 (quarenta) horas semanais nas unidades escolares que funcionam,
exclusivamente, no turno integral e/ou ampliado;

b) Os professores vinculados às turmas de Programa de Educação
Integral.

§ 8º - As unidades escolares que integram programas e projetos es-
peciais obedecerão às normas regulamentadas por esta Resolução.

§ 9º - Para atendimento ao disposto neste artigo serão utilizados co-
mo critérios de desempate as seguintes situações:

a) total de faltas não abonadas no ano letivo anterior;
b) total de códigos de impontualidade no ano letivo anterior;
c) total de afastamentos temporários no ano letivo anterior;
d) lançamento de notas no Sistema Conexão Educação dentro do
prazo estipulado.

Art. 11 - Observados os critérios descritos no Capítulo II desta Re-
solução, a Direção deverá listar os professores lotados na unidade es-
colar, por ordem de classificação e alocar os professores regentes nos
respectivos tempos e componentes curriculares.

§ 1º - A Direção deverá dar publicidade à lista classificatória prevista
no presente artigo e aos horários das aulas pré-estabelecidos.

§ 2º - Os professores que se encontrarem em afastamento temporário
e não puderem informar a sua disponibilidade no período de monta-
gem do Quadro de Horários, serão alocados pelo Diretor nas vagas
ainda existentes, respeitando a ordem classificatória.

§ 3º - Visando efetiva busca pela integralização, o professor que não
conseguir alocar toda a sua carga horária na unidade escolar de lo-
tação, por falta de oferta no componente curricular de ingresso, po-
derá complementar com outro para qual possua habilitação, dentro da
área de conhecimento prevista na matriz curricular vigente, desde que
habilitado pela Coordenação de Inspeção Escolar, respeitando-se a fi-
nalização da alocação de todos os docentes do mesmo componente
curricular de ingresso. Caso não opte pela 2ª habilitação poderá com-
plementar sua carga horária em outra unidade escolar.

§ 4º - Visando efetiva busca pela integralização, quando existir a pos-
sibilidade de alocação de todos os tempos da carga horária do pro-
fessor na unidade escolar e o mesmo não se adequar ao horário ofe-
recido, esses serão ofertados aos próximos classificados para integra-
lização da carga horária, devendo a Direção registrar em ata assinada
por duas testemunhas a recursa ou impossibilidade do professor.

§ 5º - Ficam excluídos do parágrafo anterior os casos de conflito com
os horários do professor no mesmo vínculo ou na acumulação nas
unidades escolares da SEEDUC.

Art. 12 - Além dos critérios previstos neste Capítulo, deverão ser ob-
servados para Rotina de Aproveitamento de Professor Docente II o
disposto no Decreto nº 42.883/2011, na Resolução SEEDUC nº
4.686/2011 e Resolução SEEDUC nº 5.527/2017 ou atos que as subs-
tituam.

Art. 13 - A Direção da unidade escolar deve registrar e manter atua-
lizado o Quadro de Horários no Sistema Conexão Educação, em con-
sonância com as diretrizes estabelecidas na presente Resolução.

Art. 14 - A Coordenação Regional de Gestão de Pessoas deverá con-
vocar o Diretor da unidade escolar sempre que identificada necessi-
dade para justificar e regularizar o Quadro de Horários no Sistema
Conexão Educação.

CAPÍTULO III
DA REALOCAÇÃO DOCENTE

Art. 15 - Após a construção do Quadro de Horários caberá à Direção
da unidade escolar divulgar sua organização, afixando em local apro-
priado e de amplo acesso a toda comunidade escolar, de modo a ga-
rantir publicidade.

Art. 16 - Para fins dessa Resolução, considera-se a realocação do-
cente como procedimento administrativo no qual docentes que even-
tualmente não tenham sido alocados, total ou parcialmente, em tur-
mas para efetivo exercício da regência na unidade escolar de origem,
sejam transferidos para unidades escolares com carência.

§ 1º - Identificados pela Direção da unidade escolar docentes no caso
descrito no caput do presente artigo, com carga horária livre total ou
parcial, após a conclusão do Quadro de Horários, estes deverão ser
encaminhados à Regional, através de ofício com a justificativa para
realocação.

§ 2º - O professor encaminhado à Coordenação Regional de Gestão
de Pessoas para o procedimento de realocação terá o prazo máximo
de cinco dias úteis, a contar do recebimento do ofício de apresen-
tação emitido pela Direção da Unidade Escolar, para se apresentar e
realizar os procedimentos de realocação.

Art. 17 - Caberá a Coordenação Regional de Gestão de Pessoas ofe-
recer as vagas disponíveis das unidades escolares na seguinte orde-
nação:

I. na disciplina de ingresso:

a) no Município com carga horária de docência livre;
b) nos Municípios adjacentes da Regional com carga horária de do-
cência livre;
c) nos Municípios adjacentes de outras Regionais.

II. na rotina de segunda habilitação:

a) no Município com carga horária de docência livre;
b) nos Municípios adjacentes da Regional com carga horária de do-
cência livre;
c) nos Municípios adjacentes de outras Regionais.

Art. 18 - Caso não ocorra a rotina de alocação docente dentro do
prazo de 05 dias úteis no Sistema Conexão Educação, o Coordenador
Regional de Gestão de Pessoas deverá:

I. em caso de carga horária livre total providenciar, no sexto dia útil, a
publicação de até 03 (três) convocações do professor em Diário Ofi-
cial;

II. ao final do prazo da última convocação, caberá ao Agente de Pes-
soal da Regional movimentar para a Unidade de Relotação da Co-
ordenação Regional de Gestão de Pessoas, registrar as ocorrências e
ao completar 10 (dez) faltas consecutivas aplicar-se-á o disposto na
Lei Complementar n° 85, de 13 de junho de 1996, considerando-se
como abandono de cargo para fins disciplinares;

III. em caso de carga horária livre parcial, no sexto dia útil, alocar os
tempos excedentes do professor em unidade escolar onde for verifi-
cada a existência de vaga no âmbito da Regional, onde serão com-
putadas as ocorrências de frequência, com validade a contar da data
de alocação do professor na escola de complementação;

IV. a Circular Interna de movimentação nos casos previstos nos in-
cisos II e III do presente artigo será encaminhada para unidade es-
colar de complementação e de origem, cabendo à última dar ciência
ao professor;

V. a Direção da unidade escolar de complementação, nos casos de
carga horária livre parcial, deverá registrar mensalmente, no “Mapa de
Controle de Frequência de Complementação”, gerado do Sistema Co-
nexão, as respectivas ocorrências dos professores, emitir, até o pri-
meiro dia do mês subsequente, a declaração de frequência mensal a
ser entregue ao professor para envio à unidade de lotação para o de-
vido registro.

Art. 19 - É de responsabilidade da Coordenação Regional de Gestão
de Pessoas monitorar, diariamente, a alocação da carga horária dos
professores no Quadro de Horários, através do relatório de carga ho-
rária livre do Sistema Conexão Educação e aplicar as regras previstas
no presente capítulo.

CAPÍTULO IV

DA ALOCAÇÃO DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE EXTRACLAS-
SE

Art. 20 - Os Professores Docentes I e II somente poderão assumir as
funções/atividades de Agente de Leitura, Professor Articulador Peda-
gógico, Auxiliar de Secretaria ou outras estabelecidas por esta Secre-
taria, se mesmo após rotina de realocação, permanecerem com carga
horária livre total.

Art. 21 - Para alocação nas funções/atividades de Agente de Leitura,
Professor Articulador Pedagógico e Auxiliar de Secretaria na unidade
de lotação será considerado como critério para definir prioridade de
alocação dos servidores a antiguidade.

§ 1º - Para atendimento ao disposto neste artigo, serão utilizadas co-
mo critérios de desempate as situações abaixo, na seguinte ordem:

a) Professor Assistente Administrativo I e II;
b) Professor readaptado em função extraclasse;
c) Professor Docente.

§ 2º - Os Professores Docentes I e II que se encontrarem alocados
nas funções /atividades previstas no presente artigo deverão ser re-
conduzidos para sala de aula, caso existam carências nos componen-
tes curriculares de ingresso ou de segunda habilitação, bem como na
Rotina de Aproveitamento, na seguinte ordem:

I. na unidade escolar de exercício;

II. em outra no âmbito do mesmo Município da U.E. de exercício;
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III. de outros Municípios da respectiva Regional, desde que adjacentes
ao Município da U.E. de exercício;

IV. em Municípios adjacentes de outras Regionais, desde que adja-
centes ao Município da U.E. de exercício.

§ 3º - Existindo mais de um Professor Docente do mesmo compo-
nente curricular no caso previsto no parágrafo 2º, do art. 21, será en-
caminhado ao processo de realocação o Professor:

I. com a lotação mais recente na unidade escolar;

II. o que estiver menos tempo na função extraclasse.

§ 4º - Os Professores readaptados poderão atuar como Agente de
Leitura ou Professor Articulador Pedagógico desde que suas restri-
ções não conflitem com as atribuições relativas a essas funções/ati-
vidades, conforme avaliação realizada pela Perícia Médica, observan-
do-se o quantitativo máximo estabelecido na Resolução SEEDUC nº
4778, de 20 de março de 2012 ou ato que a substitua.

Art. 22 - É de responsabilidade do Coordenador Regional de Gestão
de Pessoas autorizar a alocação dos professores nas funções/ativida-
des Agente de Leitura, Professor Articulador Pedagógico e Auxiliar de
Secretaria, controlar e ajustar o quantitativo desses servidores de
acordo com a Resolução SEEDUC nº 4778, de 20 de março de 2012,
ou ato que a substitua, providenciando imediata adequação quando
necessário.

CAPÍTULO V
DO LANÇAMENTO DOS AFASTAMENTOS E LISTAGEM DOS SER-

VIDORES

Art. 23 - Caberá ao Agente de Pessoal ou Diretor da unidade escolar
lançar e manter atualizados os afastamentos temporários e definitivos
dos servidores no Sistema Conexão Educação imediatamente após a
comunicação pelo servidor.

Parágrafo Único - Os afastamentos registrados no Sistema Conexão
Educação devem estar em consonância com o Cartão de Frequência
Trimestral do Servidor, Mapa de Controle de Frequência/MCF e Re-
gistros no Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos/SIGRH.

Art. 24 - Os servidores que forem movimentados terão sua lotação
atualizada no Sistema Conexão Educação pela Coordenação Regional
de Gestão de Pessoas.

Parágrafo Único - O Diretor deverá conferir mensalmente a listagem
de servidores lotados na sua unidade escolar no MCF e no Sistema
Conexão Educação e, havendo alteração, apresentar documentação
comprobatória que justifique a retificação à Coordenação Regional de
Gestão de Pessoas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 - É responsabilidade da Coordenação de Quadro de Horários
da Superintendência de Administração de Pessoas da Subsecretaria
de Gestão de Pessoas o acompanhamento da organização e manu-
tenção do Quadro de Horários das unidades escolares da SEEDUC.

Art. 26 - A Direção da unidade escolar que não aplicar as diretrizes
estabelecidas na presente Resolução, na construção e manutenção do
Quadro de Horários, estará sujeita às sanções administrativas previs-
tas no artigo 292, do Decreto nº 2479/79, ou norma que eventualmen-
te o substitua, promovidas pela Coordenação Regional de Gestão de
Pessoas e Diretoria Pedagógica em conjunto no âmbito de cada Re-
gional.

Art. 27 - Os casos omissos e as situações excepcionais e específicas
poderão ser avaliadas e redefinidas pela Subsecretaria de Gestão de
Pessoas.

Art. 28 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias Con-
juntas SUGEN/SUBGP nº 06, de 01 de abril de 2013 e nº 07, de 28
de novembro de 2013, bem como as Comunicações Internas Conjun-
tas SUGEN/SUBGP nº 86 e 89, de 09 de novembro de 2016 e SU-
GEN/SUBGP/SUBEX n° 33, de 19 de abril de 2017.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2017

WAGNER VICTER
Secretário de Estado de Educação

Id: 2046290

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 19.07.2017

PROCESSO Nº E-03/001/1943/2017 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor de R$ 11.301,04, em favor da Concessionária Enel Distribuição
Rio (antiga AMPLA Energia e Serviços S.A), referente ao fornecimento
de energia elétrica das unidades administrativas no período de de-
zembro de 2016, em cumprimento ao inciso VI do art. 14, do Decreto
Estadual nº 41.880/2009, que dispõe sobre procedimentos para exe-
cução de despesas de exercícios anteriores.

PROCESSO Nº E-03/001/1944/2017 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no
valor de R$ 466.265,80, em favor da Concessionária Enel Distribuição
Rio (antiga AMPLA Energia e Serviços S.A), referente ao fornecimento
de energia elétrica das unidades escolares no período de dezembro
de 2016, em cumprimento ao inciso VI do art. 14, do Decreto Esta-
dual nº 41.880/2009, que dispõe sobre procedimentos para execução
de despesas de exercícios anteriores.

Id: 2046120

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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APOSENTA LUCIMERY SILVA GUZZO DE PAULA RODRIGUES, mat.
nº 921.757-1, Prof. Doc. I, C, ref. 5, ID. Funcional nº 33138540/3, nos
termos da alínea “a”, inciso III, § 1º combinado com § 5º art. 40 da
Constituição Federal. Proc. nº E-03/012/1547/2017.

APOSENTA os servidores, abaixo relacionados, nos termos do § 1º,
alínea “a”, inciso III do art. 40 da Constituição Federal/88.

JORGE TEIXEIRA DO NASCIMENTO, mat. nº 838.774-8, Prof. Doc.
I, C, ref. 6, ID. Funcional nº 36498645/1. Proc. nº E-
03/008/4874/2016.

MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, mat. nº 927.146-1, Prof. Doc. I, D,
ref. 6, ID. Funcional nº 38613484/2. Proc. nº E-03/002/4988/2016.

APOSENTA os servidores abaixo relacionados, nos termos do § 1º,
alínea “b”, inciso III do art. 40 da Constituição Federal/88.

ADEMIR PIRES GUIMARÃES, mat. nº 918.541-4, Prof. Doc. I, C, ref.
5, ID. Funcional nº 33124760/2. Proc. nº E-03/012/1618/2017.

GLORIA DE MARIA GRACIOSA MACHADO, mat. nº 840.101-0, Prof.
Doc. I, C, ref. 7, ID. Funcional nº 5570921/1. Proc. nº E-
03/011/483/2017.

MARIA HELENA DA SILVA, mat. nº 5.001.220-2, Servente I, ID. Fun-
cional nº 36402478/1. Proc. nº E-03/011/1110/2017.

GERUSA MARIA CUNHA COELHO, mat. nº 827.203-1, Prof. Doc. I,
D, ref. 7, ID. Funcional nº 38732912/1. Proc. nº E-03/002/3917/2016.

JOCILEIA BARROZO VON HELD CABRAL, mat. nº 914.359-5, Prof.
Doc. I, D, ref. 6, ID. Funcional nº 33848939/2. Proc. nº E-
03/003/1142/2017.

APOSENTA os servidores abaixo relacionados do Quadro Permanen-
te, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.

ANA CRISTINA TORRES ROCHA, mat. nº 230.977-1, Prof. Doc. II,
C, ref. 8, ID. Funcional nº 40406288/1. Proc. nº E-03/002/1782/2016.

MARIA APARECIDA CURCIO, mat. nº 277.366-1, Merendeira I, ID.
Funcional nº 38559544/1. Proc. nº E-03/003/797/2017.

MARLENE DA SILVA SIMÃO, mat. nº 273.250-1, Servente I, ID. Fun-
cional nº 32669330/1. Proc. nº E-03/012/1507/2017.

APOSENTA os servidores abaixo relacionados no Quadro Permanen-
te, nos termos do art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.

MARIA ALMERINDA DOS REIS, mat. nº 5.005.199-4, Merendeira I,
ID. Funcional nº 35838248/1. Proc. nº E-03/002/17/2017.

LUCI MERE WEBER DA SILVA, mat. nº 5.013.636-5, Servente I, ID.
Funcional nº 36391883/1. Proc. nº E-03/007/2467/2017.

REGINA CELI DE BRITO VIEIRA, mat. nº 5.016.539-8, Merendeira I,
ID. Funcional nº 35082550/1. Proc. nº E-03/014/1831/2017.

CÍCERO ALVES FEITOZA, mat. nº 5.004.659-8, Encarregado I, ID.
Funcional nº 34287191/1. Proc. nº E-03/002/11/2017.

ODENICE DO NASCIMENTO SILVEIRA, mat. nº 271.090-3, Servente
I, ID. Funcional nº 38202174/1. Proc. nº E-03/006/551/2016.

REGINA CELIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO, mat. nº 5.022.278-5,
Servente I, ID. Funcional nº 36526827/1. Proc. nº E-
03/008/3039/2017.

JOSETE MONTEIRO MARQUES DA SILVA, mat. nº 256.702-2, Prof.
A.A.E. II, C, ref. 8, ID. Funcional nº 40104443/2. Proc. nº E-
03/016/880/2017.

ADELAIDE CAVALCANTI SANTANA, mat. nº 828.286-5, Prof. Doc. I,
D, ref. 9, ID. Funcional nº 40315460/2. Proc. nº E-03/016/2912/2016.
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APOSENTA os servidores, abaixo relacionados, do Quadro Permanen-
te, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com-
binado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

MADALENA LA PASTA, mat. nº 249.351-8, Prof. Doc. I, C, ref. 8, ID.
Funcional nº 40702570/1. Proc. nº E-03/007/1191/2017.

CLAUDIA FERREIRA COUTINHO, mat. nº 243.580-8, Prof. Doc. II, C,
ref. 8, ID. Funcional nº 38809869/1. Proc. nº E-03/002/2196/2016.

MARIA DE FATIMA LIMA LATINI BOTELHO, mat. nº 250.336-5, Prof.
Doc. II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 37243462/1. Proc. nº E-
03/012/1606/2017.

ZILMAR SARMENTO CIPRIANO, mat. nº 292.069-2, Prof. Doc. II, D,
ref. 9, ID. Funcional nº 32590741/1. Proc. nº E-03/012/1648/2017.

JANICE CABRAL DA CRUZ DE ALMEIDA, mat. nº 5.020.800-8,
Prof. Doc. I 40h, C, ref. 7, ID. Funcional nº 35427833/1. Proc. nº E-
03/008/604/2016.

MARCIA DE SOUZA MENEZES CONCENCIO, mat. nº 291.866-2,
Prof. Doc. II, D, ref. 8, ID. Funcional nº 5494869/1. Proc. nº E-
03/002/2657/2016.

EULALIA ESTEVES SALGADO, mat. nº 253.067-3, Prof. Doc. I, C,
ref. 8, ID. Funcional nº 40666921/2. Proc. nº E-03/004/2353/2017.

DEIZE GLÓRIA DE OLIVEIRA SILVA, mat. nº 911.551-0, Prof. Doc. I,
C, ref. 5, ID. Funcional nº 41379268/3. Proc. nº E-03/011/1637/2017.

LUDMILA GALINDO HEIDENFELDER SCHWANTES, mat. nº
826.450-9, Prof. Doc. I, D, ref. 9, ID. Funcional nº 34808140/2. Proc.
nº E-03/012/1619/2017.

MARIA CANDIDA FERES PEREIRA, mat. nº 246.890-8, Prof. Doc. II,
D, ref. 9, ID. Funcional nº 34053972/1. Proc. nº E-03/003/1244/2017.

ANY MARIA GOMES MACHADO, mat. nº 290.183-3, Prof. Doc. II, A,
ref. 6, ID. Funcional nº 37950053/1. Proc. nº E-03/001/1602/2016.

MIRNA DE ALMEIDA BALBINO, mat. nº 233.540-4, Prof. Doc. II, C,
ref. 8, ID. Funcional nº 33519536/1. Proc. nº E-03/014/1856/2017.

SONIA MARIA LESSA, mat. nº 248.090-3, Prof. Doc. II, C, ref. 8, ID.
Funcional nº 40646548/1. Proc. nº E-03/014/1894/2017.

SONIA REGINA MARQUES DA SILVA, mat. nº 806.098-0, Prof. Doc.
II, B, ref. 7, ID. Funcional nº 34415947/1. Proc. nº E-
03/014/1927/2017.

MARIA DAS GRAÇAS MAIA ROCHA, mat. nº 5.002.669-9, Prof. Doc.
II 40h, C, ref. 8, ID. Funcional nº 41325257/3. Proc. nº E-
03/006/4529/2014.

REGINA GARCIA BARRETO, mat. nº 804.254-1, Prof. Doc. I, D, ref.
9, ID. Funcional nº 40384659/1. Proc. nº E-03/007/1471/2017.
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ATO DE 21/06/2005 - LUIZ CARLOS ALVES FERNANDES, mat. nº
828.282-4, ID. Funcional nº 34386424/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc.
nº E-01/601.161/2005.

ATO DE 18/09/2009 - HELIA MARIA RODRIGUES SANTUCHI, mat.
nº 5.017.741-9, ID. Funcional nº 33964165/1, Prof. Doc. II - 40H. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 5.685/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-08/220.916/2009.

ATO DE 18/09/2009 - HELIA MARIA RODRIGUES SANTUCHI, mat.
nº 5.017.741-9, ID. Funcional nº 33964165/1, Prof. Doc. II - 40H. Fi-
cam refixados a contar de 29/03/2012, na forma do art. 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com a redação atribuída pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, os proventos de aposentadoria do
servidor acima qualificado. Proc. nº E-08/220.916/2009.

ATO DE 18/09/2009 - HELIA MARIA RODRIGUES SANTUCHI, mat.
nº 5.017.741-9, ID. Funcional nº 33964165/1, Prof. Doc. II - 40H. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus a
proventos proporcionais à razão de 5685/10950, sobre todas as par-
celas de remuneração, exceto triênio. Proc. nº E-08/220.916/2009.

ATO DE 06/07/2007 - ZENI SANTOS RIBEIRO DA CRUZ, mat. nº
5.002.458-7, ID. Funcional nº 39289451/1, Servente - CIEP. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos proporcionais à razão de 4.606/10.950 a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-08/221.218/2007.

ATO DE 06/07/2007 - ZENI SANTOS RIBEIRO DA CRUZ, mat. nº
5.002.458-7, ID. Funcional nº 39289451/1, Servente - CIEP. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus a
proventos proporcionais à razão de 4606/10950, sobre todas as par-
celas de remuneração, exceto triênio. Proc. nº E-08/221.218/2007.

ATO DE 06/11/2012 - INES DOS SANTOS TEIXEIRA, mat. nº
5.004.662-2, ID. Funcional nº 36239135/1, Prof. Doc. II - 40 Horas,
nível A, ref. 3. Fica retificado para referência 3, o determinante de re-
tribuição do cargo do ato de Aposentadoria, a quem se refere o pre-
sente Ato. Proc. nº E-08/221.558/2012.

ATO DE 06/11/2012 - INES DOS SANTOS TEIXEIRA, mat. nº
5.004.662-2, ID. Funcional nº 36239135/1, Prof. Doc. II - 40 Horas,
nível A, ref. 3. Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o
presente título, faz jus a proventos proporcionais, à razão de
6769/10950, sobre todas as parcelas de remuneração. Proc. nº E-
08/221.558/2012.

ATO DE 05/06/2017 - ADEMIR BARBOSA DE ALMEIDA, mat. nº
5.024.982-0, ID. Funcional nº 33944644/1, Encarregado, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus a
proventos proporcionais à razão de 8.212/12.775, a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-03/004/1573/2017.

ATO DE 03/10/2014 - LUCIA HELENA DE LIMA NAVARRO, mat. nº
828.369-9, ID. Funcional nº 32747659/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 6.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos proporcionais à razão de 6.078/10.950, a partir da
eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/013/2471/2014.

ATO DE 05/06/2017 - VANDA FERNANDES GARCIA, mat. nº
5.007.951-6, ID. Funcional nº 33989656/1, Merendeira, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.486/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/005/1370/2017.

ATO DE 05/06/2017 - MARIA JOSE PEREIRA BONFIM, mat. nº
5.007.688-4, ID. Funcional nº 34079025/1, Servente, nível I. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos proporcionais à razão de 8.442/10.950 a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-03/005/1167/2017.

ATO DE 05/06/2017 - MARIZA MAGALHÃES, mat. nº 912.404-1, ID.
Funcional nº 42011540/1, Prof. Doc. I, nível D, ref. 8. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-
03/007/2374/2016.

ATO DE 21/06/2017 - CRISTIANE SANTOS AGUIAR SCOTO, mat. nº
917.890-6, ID. Funcional nº 42725666/1, Prof. Doc. I, nível D, ref. 6.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc.
nº E-08/006/164/2017.

ATO DE 21/06/2017 - CRISTIANE SANTOS AGUIAR SCOTO, mat. nº
971.428-8, ID. Funcional nº 42725666/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc.
nº E-08/006/163/2017.

ATO DE 21/06/2017 - DANIELE RIBEIRO GARRIDO, mat. nº 955.132-
6, ID. Funcional nº 42735491/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-
08/006/169/2017.

ATO DE 21/06/2017 - DANIELE RIBEIRO GARRIDO, mat. nº 917.721-
3, ID. Funcional nº 42735491/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 5. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-
08/006/170/2017.

ATO DE 24/02/2006 - MARCIA PEREIRA DE CARVALHO, mat. nº
913.433-9, ID. Funcional nº 36918148/2, Prof. Doc. I, nível C, ref. 3.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc.
nº E-01/600.177/2006.

ATO DE 14/06/2017 - CLAUDELINA DOS SANTOS, mat. nº
5.010.397-7, ID. Funcional nº 34552138/1, Merendeira, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.496/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/016/862/2017.

ATO DE 05/06/2017 - IVONETE PASSAES DA SILVA, mat. nº
5.019.851-4, ID. Funcional nº 41216822/1, Merendeira, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.429/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/010/1746/2017.

ATO DE 21/06/2017 - ANA CLAUDIA FARIAS DOS SANTOS, mat. nº
971.187-0, ID. Funcional nº 44138857/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos integrais a partir da eficácia da aposentadoria. Proc.
nº E-08/006/161/2017.

ATO DE 14/06/2017 - ESTER REIS DA SILVA, mat. nº 925.367-5, ID.
Funcional nº 5684951/4, Prof. Doc. I, nível D, ref. 6. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos proporcionais à razão de 4.153/10.950 a partir da eficácia da
aposentadoria. Proc. nº E-03/016/782/2017.

ATO DE 05/06/2017 - OLASIO MOREIRA BARBOSA, mat. nº
5.006.964-0, ID. Funcional nº 33870330/1, Encarregado, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.491/12.775 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/010/1656/2017.

ATO DE 03/10/2014 - JUDITE DOMINGOS DE SOUZA, mat. nº
5.015.276-8, ID. Funcional nº 34845933/1, Servente, nível I. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos proporcionais à razão de 8.239/10.950 a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-03/014/3463/2014.

ATO DE 05/06/2017 - ALDILENE GOMES DA SILVA, mat. nº
5.013.874-2, ID. Funcional nº 38797569/1, Merendeira, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.493/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/002/3423/2016.

ATO DE 05/06/2017 - OZORIO VIEIRA DE ABREU NETO, mat. nº
5.006.622-4, ID. Funcional nº 32774052/1, Zelador, nível I. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos proporcionais à razão de 8.500/12.775 a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-03/010/1627/2017.

ATO DE 05/06/2017 - JANDERA DOS SANTOS LIMA, mat. nº
5.004.004-7, ID. Funcional nº 35181460/1, Merendeira, nível I. Fica
esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus
aos proventos proporcionais à razão de 8.501/10.950 a partir da efi-
cácia da aposentadoria. Proc. nº E-03/004/1864/2017.

ATO DE 05/06/2017 - DILMA DE SOUZA PEIXOTO, mat. nº
5.019.455-4, ID. Funcional nº 36925624/1, Servente, nível I. Fica es-
clarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos
proventos proporcionais à razão de 9.225/10.950 a partir da eficácia
da aposentadoria. Proc. nº E-03/016/881/2017.

ATO DE 29/05/2015 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, mat. nº
940.457-5, ID. Funcional nº 41776500/4, Prof. Doc. I, nível C, ref. 4.
Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título, faz
jus aos proventos proporcionais à razão de 2.620/12.775 a partir da
eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-08/006/223/2015.

ATO DE 02/03/2015 - ALINE PERENCIOLO DO NASCIMENTO, mat.
nº 961.141-9, ID. Funcional nº 43845266/1, Prof. Doc. I, nível C, ref.
3. Fica esclarecido que o inativo, a quem se refere o presente título,
faz jus aos proventos proporcionais à razão de 1.765/9.125 a partir da
eficácia da aposentadoria. Proc. nº E-08/006/50/2015.
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PROCESSO Nº E-01/601.161/2005 - LUIZ CARLOS ALVES FERNAN-
DES, mat. nº 828.282-4, ID. Funcional nº 34386424/1, Prof. Doc. I,
nível C, ref. 4.

PROCESSO Nº E-08/220.916/2009 - HELIA MARIA RODRIGUES
SANTUCHI, mat. nº 5.017.741-9, ID. Funcional nº 33964165/1, Prof.
Doc. II, nível A, ref. 4.

PROCESSO Nº E-08/221.218/2007 - ZENI SANTOS RIBEIRO DA
CRUZ, mat. nº 5.002.458-7, ID. Funcional nº 39289451/1, Servente,
nível II.

REFIXADOS A CONTAR DE 29/03/2012, NA FORMA DO ART.6º-A
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE
2003, COM A REDAÇÃO ATRIBUÍDA PELA EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012, OS PROVENTOS
MENSAIS DE INATIVIDADE.

PROCESSO Nº E-01/601.161/2005 - LUIZ CARLOS ALVES FERNAN-
DES, mat. nº 828.282-4, ID. Funcional nº 34386424/1, Prof. Doc. I,
nível C, ref. 4, a contar de 06/05/2005.

PROCESSO Nº E-08/220.916/2009 - HELIA MARIA RODRIGUES
SANTUCHI, mat. nº 5.017.741-9, ID. Funcional nº 33964165/1, Prof.
Doc. II - 40H, a contar de 01/10/2009.

PROCESSO Nº E-08/221.218/2007- ZENI SANTOS RIBEIRO DA
CRUZ, mat. nº 5.002.458-7, ID. Funcional nº 39289451/1, Servente -
CIEP, a contar de 16/10/2006.

PROCESSO Nº E-03/004/1573/2017 - ADEMIR BARBOSA DE ALMEI-
DA, mat. nº 5.024.982-0, ID. Funcional nº 33944644/1, Encarregado,
nível I, a contar de 08/06/2017.

PROCESSO Nº E-03/013/2471/2014 - LUCIA HELENA DE LIMA NA-
VARRO, mat. nº 828.369-9, ID. Funcional nº 32747659/2, Prof. Doc. I,
nível C, ref. 6, a contar de 07/10/2014.

PROCESSO Nº E-03/005/1370/2017 - VANDA FERNANDES GARCIA,
mat. nº 5.007.951-6, ID. Funcional nº 33989656/1, Merendeira, nível I,
a contar de 08/06/2017.
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